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CONTRIBUICAO PARA TERCEIROS. ARRECADACAO. A arrecadagio
das contribui¢des para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os

mesmos critérios estabelecidos para as contribuigdes Previdenciarias (art. 3°,
§ 3°da Lei 11.457/2007).

SALARIO INDIRETO. ALIMENTACAO IN NATURA. SEM INSCRICAO
PAT. NAO INCIDENCIA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Nao hé incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre os valores de
alimentac¢do fornecidos in natura sem inscricdo no Programa de Alimentacao
do Trabalhador (PAT), conforme entendimento contido no Ato Declaratério
n° 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. ARRECADAÇÃO. A arrecadação das contribuições para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuições Previdenciárias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).
 SALÁRIO INDIRETO. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. SEM INSCRIÇÃO PAT. NÃO INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de alimentação fornecidos in natura sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros: Kleber Ferreira de Araujo e Ronnie Soares Anderson, que negavam provimento ao recurso.
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, João Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições sociais, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competências 03/2006 e 12/2007.
O Relatório Fiscal (fls. 20/23) informa que fato gerador decorre do fornecimento de auxílio-alimentação sob a forma de ticket refeição e visavale, sem estar inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT).
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 26/10/2010 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 27/149), alegando, em síntese, que o beneficio não tem natureza remuneratória e o fato de a empresa estar ou não inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador não é suficiente para a modificação da natureza do instituto, consoante precedentes jurisprudenciais.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ � por meio do Acórdão 12-40.971 da 10a Turma da DRJ/RJOI (fls. 151/156) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que os valores apurados em decorrência do salário in natura possui natureza indenizatória.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitória/ES informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao CARF para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que não há incidência de contribuição social previdenciária sobre os valores pagos a título de vale-alimentação ou alimentação �in natura� sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
Pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir delineados, entendo que razão assiste a Recorrente.
Verifica-se que o fato gerador decorrente da presente autuação se refere ao fornecimento pela empresa aos seus empregados de vale-alimentação in natura, sem inscrição no PAT, conforme ficou delineado no Relatório Fiscal, informando que �a empresa não possui o PAT para o período do presente lançamento�.
Com o entendimento do que seja alimentação in natura para fins de tributação previdenciária � visando atender as regras previstas na Lei 6.321/1976, que instituiu o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) �, o art. 503, § 2o e inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, estabelece que a alimentação concedida aos trabalhadores poderá ser fornecida mediante convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, sendo este o caso do presente processo.
Instrução Normativa RFB nº 971/2009:
Art. 503. Para a execução do PAT, a empresa inscrita poderá manter serviço próprio de refeição ou de distribuição de alimentos, inclusive os não preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, desde que essas entidades estejam registradas no programa e se obriguem a cumprir o disposto na legislação do PAT, condição que deverá constar expressamente do texto do convênio entre as partes interessadas.
§ 1º Considera-se fornecedora de alimentação coletiva:
I - a operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas e transportadas;
II - a administradora da cozinha da contratante;
III - a fornecedora de alimentos in natura embalados para transporte individual (cesta de alimentos).
§ 2º Considera-se prestadora de serviço de alimentação coletiva a administradora de documentos de legitimação para aquisição de:
I - refeições em restaurantes ou em estabelecimentos similares (refeição-convênio);
II - gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (alimentação-convênio). (g.n.)
Dessa regra, percebe-se que, no âmbito previdenciário, a alimentação in natura concedida aos trabalhadores poderá ser fornecida por meio de vale-alimentação ou de ticket-refeição, desde que este seja utilizado na aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais conveniados com a fonte pagadora. Para a execução do PAT, tal hipótese de fornecimento de alimentação in natura é caracterizada como alimentação-convênio.
Para atender a hipótese de não incidência de contribuição previdenciária, esse art. 503 e os artigos 498 e 499, todos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, não fazem qualquer distinção na modalidade de fornecimento da alimentação in natura pela empresa, podendo esta se dar por meio de serviço próprio de refeição ou de distribuição de alimentos, inclusive os não preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva (refeição-convênio e alimentação-convênio).
Instrução Normativa RFB nº 971/2009:
Art. 498. O Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) é aquele aprovado e gerido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 1976.
Art. 499. Não integra a remuneração, a parcela in natura, sob forma de utilidade alimentação, fornecida pela empresa regularmente inscrita no PAT aos trabalhadores por ela diretamente contratados, de conformidade com os requisitos estabelecidos pelo órgão gestor competente.
§ 1º A previsão do caput independe de o benefício ser concedido a título gratuito ou a preço subsidiado.
§ 2º O pagamento em pecúnia do salário utilidade alimentação integra a base de cálculo das contribuições sociais.
§ 3º As irregularidades de preenchimento do formulário ou a execução inadequada do PAT, porventura constatadas, serão objeto de formalização de Representação Administrativa dirigida ao MTE. (g.n.)
Nos termos da legislação previdenciária, percebia-se que havia uma tendência no sentido interpreta-se literalmente a regra estampada no art. 28, § 9o e alínea �c�, da Lei 8.212/1991 combinado com a Lei 6.321/1976, a fim de ser excluída da base de cálculo da incidência da contribuição previdenciária somente a parcela in natura concedida rigorosamente nos termos do PAT, pois, do contrário, a verba paga a título de alimentação in natura seria considerada salário indireto e, por consectário lógico, integrava a remuneração do trabalhador.
Lei 8.212/1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...)
§ 9o Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei no 9.528, de 10.12.97) (...)
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976;
Hoje, parece-me que essa interpretação literal não encontra mais suporte nos tribunais de superposição, pois deve ser prestigiada a interpretação que � com fundamento nos artigos 195, I, alínea �a�, e 201, § 11, da Constituição Federal � conclui que as verbas indenizatórias não estão sujeitas à incidência de contribuição social previdenciária. Daí não se exigir mais o registro no PAT, como demonstra a seguinte Ementa do Resp. no 1051294 (DJ de 05/03/2009), proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - SALÁRIO IN NATURA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT.
2. Recurso especial não provido.� (Resp. 1051294 PR 2008/0087373-0; Relator(a): Ministra Eliana Calmon; Julgamento: 10/02/2009; Publicação: DJe 05/03/2009)
No mesmo sentido, o entendimento de que o pagamento in natura não configura hipótese de incidência de contribuição previdenciária extrai-se do Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), publicado no D.O.U. de 22/12/2011, que dispõe o seguinte:
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: 
"nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária".
Diante do citado Ato Declaratório e da regra prevista no art. 503 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, retromencionada, bem como da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), extrai-se que a verba paga a título de vale-alimentação in natura, no presente processo configurada como um pagamento in natura, não integra o salário de contribuição independente de a empresa ter ou não efetuado adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
Com isso, entende-se que devem ser excluídos os valores apurados no presente processo oriundos das verbas pagas a título de vale-alimentação ou salário indireto in natura � fornecidas aos segurados empregados �, pois tais valores não estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária nem sujeita à incidência da contribuição destinada a Outras Entidades/Terceiros.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR PROVIMENTO, para que sejam excluídos, em sua integralidade, os valores decorrentes da verba paga a título de vale-alimentação ou salário indireto in natura, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento
ao recurso voluntario. Vencidos os conselheiros: Kleber Ferreira de Araujo e Ronnie Soares
Anderson, que negavam provimento ao recurso.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Kleber Ferreira Aratjo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenco
Ferreira do Prado, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuigcdes sociais, incidentes sobre a remuneracdo dos
segurados empregados, destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competéncias 03/2006
2 12/2007.

O Relatorio Fiscal (fls. 20/23) informa que fato gerador decorre do
{ornecimento de auxilio-alimenta¢do sob a forma de ticket refeicdo e visavale, sem estar
inscrita no Programa de Alimentacdo ao Trabalhador (PAT).

A ciéncia do langcamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 26/10/2010
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnagao tempestiva (fls. 27/149), alegando, em
sintese, que o beneficio ndo tem natureza remuneratdria e o fato de a empresa estar ou nao
inscrita no Programa de Alimentacdo ao Trabalhador ndo ¢ suficiente para a modificagdo da
natureza do instituto, consoante precedentes jurisprudenciais.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de
Janeiro/RJ — por meio do Acorddo 12-40.971 da 10° Turma da DRI/RJOI (fls. 151/156) —
considerou o lancamento fiscal procedente em sua totalidade.

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infracao e no mais efetua as
alegacdes da peca de impugnacdo, ressaltando que os valores apurados em decorréncia do
salario in natura possui natureza indenizatoria.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitoria/ES informa que
o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao CARF para processamento e
julgamento.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A_Recorrente alega que nio ha incidéncia de contribuicio social
previdenciaria sobre os valores pagos a titulo de vale-alimentacao ou alimentacao “in
natura’ sem inscricao no Programa de Alimentacao do Trabalhador (PAT).

Pelos motivos faticos e juridicos a seguir delineados, entendo que razdo
assiste a Recorrente.

Verifica-se que o fato gerador decorrente da presente autuagdo se refere ao
fornecimento pela empresa aos seus empregados de vale-alimentagdo in natura, sem inscri¢ao
no PAT, conforme ficou delineado no Relatorio Fiscal, informando que “a empresa ndao possui
0 PAT para o periodo do presente langamento.

Com o entendimento do que seja alimentacdo in natura para fins de
tributacdo previdencidria — visando atender as regras previstas na Lei 6.321/1976, que instituiu
o Programa de Alimentagdo do Trabalhador (PAT) —, o art. 503, § 2° e inciso II, da Instrugio
Normativa RFB n°® 971, de 13 de novembro de 2009, estabelece que a alimentagdo concedida
aos trabalhadores podera ser fornecida mediante convénios com entidades que fornegam ou
prestem servicos de alimentacdo coletiva, sendo este o caso do presente processo.

Instrucao Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 503. Para a execugdo do PAT, a empresa inscrita podera
manter servico proprio de refeicdo ou de distribui¢do de
alimentos, inclusive os ndo preparados (cesta de alimentos), bem
como firmar convénios com entidades que fornecam ou
prestem__servicos de alimentacdo coletiva, desde que essas
entidades estejam registradas no programa e se obriguem a
cumprir o disposto na legislagdo do PAT, condi¢do que devera
constar expressamente do texto do convénio entre as partes
interessadas.

$ 1? Considera-se fornecedora de alimentagdo coletiva:

I - a operadora de cozinha industrial e fornecedora de refei¢oes
preparadas e transportadas,

1I - a administradora da cozinha da contratante;

Il - a fornecedora de alimentos in natura embalados para
transporte individual (cesta de alimentos).

$ 2° Considera-se prestadora de servico de alimentacdo coletiva

a administradora de documentos de legitimacdo para aquisicao
de:
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I - refeicoes em restaurantes ou em estabelecimentos similares
(refeicdo-convénio);

Il - géneros alimenticios em _estabelecimentos comerciais
(alimentacdo-convénio). (g.n.)

Dessa regra, percebe-se que, no ambito previdenciario, a alimentagdo in
natura concedida aos trabalhadores podera ser fornecida por meio de vale-alimentacao ou de
ticket-refeicdo, desde que este seja utilizado na aquisicdo de géneros alimenticios em
estabelecimentos comerciais conveniados com a fonte pagadora. Para a execugdo do PAT, tal
hipotese de fornecimento de alimentagdo in natura ¢ caracterizada como alimentagado-
convénio.

Para atender a hipotese de ndo incidéncia de contribuicdo previdencidria, esse
art. 503 e os artigos 498 e 499, todos da Instru¢ao Normativa RFB n° 971/2009, ndo fazem
qualquer distingdo na modalidade de fornecimento da alimentag¢do in natura pela empresa,
podendo esta se dar por meio de servigo proprio de refeigdo ou de distribui¢ao de alimentos,
inclusive os ndo preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convénios com entidades
que fornecam ou prestem servigcos de alimentagao coletiva (refeigdo-convénio e alimentagao-
convénio).

Instrucao Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 498. O Programa de Alimentagdo ao Trabalhador (PAT) é
aquele aprovado e gerido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, nos termos da Lei n°6.321, de 1976.

Art. 499. Ndo integra a remuneragdo, a parcela in natura, sob
forma de utilidade alimentacdo, fornecida pela empresa
regularmente inscrita no PAT aos trabalhadores por ela
diretamente contratados, de conformidade com os requisitos
estabelecidos pelo orgdo gestor competente.

$ 1° A previsdao do caput independe de o beneficio ser concedido
a titulo gratuito ou a prego subsidiado.

$ 2° 0 pagamento em _pecunia do saldrio utilidade alimentacdo
integra a base de cdlculo das contribuicdes sociais.

$ 37 As irregularidades de preenchimento do formuldrio ou a
execugdo inadequada do PAT, porventura constatadas, serdo
objeto de formaliza¢do de Representagdo Administrativa dirigida
ao MTE. (g.n.)

Nos termos da legislagdo previdenciaria, percebia-se que havia uma
tendéncia no sentido interpreta-se literalmente a regra estampada no art. 28, § 9° e alinea “c”,
da Lei 8.212/1991 combinado com a Lei 6.321/1976, a fim de ser excluida da base de calculo
da incidéncia da contribuicdo previdenciaria somente a parcela in natura concedida
rigorosamente nos termos do PAT, pois, do contrario, a verba paga a titulo de alimentagao in
natura seria considerada salario indireto e, por consectario logico, integrava a remuneragao do
trabalhador.

Lei 8.212/1991:

Art, 28> Entende-se porsalario-de-contribui¢do: (...)



§ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢ao para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei no 9.528, de
10.12.97) (...)

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n°® 6.321, de 14 de abril de
1976;

Hoje, parece-me que essa interpretagao literal ndo encontra mais suporte nos
tribunais de superposi¢lo, pois deve ser prestigiada a interpretagdo que — com fundamento nos
artigos 195, I, a2linea “a”, e 201, § 11, da Constitui¢do Federal — conclui que as verbas
indenizatérias ndo estdo sujeitas a incidéncia de contribuig¢@o social previdenciaria. Dai ndo se
exigir mais o registro no PAT, como demonstra a seguinte Ementa do Resp. n® 1051294 (DJ de

05/05/2009), proferido pelo Superior Tribunal de Justi¢ca (STJ):

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - PROGRAMA DE

ALIMENTACAO DO TRABALHADOR - SALARIO IN NATURA
- DESNECESSIDADE DE INSCRICAO NO PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO  TRABALHADOR-PAT -  NAO-
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o proprio
empregador fornece a alimentacdo aos seus empregados, com o
objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e
eficiéncia funcionais, ndo sofre a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria, sendo irrelevante se a empresa estd ou ndo
inscrita no Programa de Alimentagdo ao Trabalhador - PAT.

2. Recurso especial ndo provido.” (Resp. 1051294 PR
2008/0087373-0;  Relator(a):  Ministra  Eliana  Calmon;
Julgamento: 10/02/2009; Publicagcdo: DJe 05/03/2009)

No mesmo sentido, o entendimento de que o pagamento in natura nao
configura hipdtese de incidéncia de contribuicdo previdencidria extrai-se do Ato Declaratério
n°® 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), publicado no D.O.U. de
22/12/2011, que dispde o seguinte:

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no
uso da competéncia legal que lhe foi conferida, nos termos do
inciso Il do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do
art. 5°do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em
vista a aprova¢do do Parecer PGFN/CRJ/N° 2117 /2011, desta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro
de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU
de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de
apresentagdo de contestag¢do e de interposi¢do de recursos, bem
como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante:

"nas agoes judiciais que visem obter a declaracdo de que sobre
o pagamento in natura do auxilio-alimenta¢cdo ndo hd
incidéncia de contribuicdo previdenciaria'’.

Diante do citado Ato Declaratdrio e da regra prevista no art. 503 da Instrugdo
Normativa RFB n°® 971/2009, retromencionada, bem como da jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica (STJ), extrai-se que a verba paga a titulo de vale-alimentacdo in natura, no
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presente processo configurada como um pagamento irn natura, nio integra o salario de
contribuicao independente de a empresa ter ou nao efetuado adesdo ao Programa de
Alimenta¢ao do Trabalhador (PAT).

Com 1isso, entende-se que devem ser excluidos os valores apurados no
presente processo oriundos das verbas pagas a titulo de vale-alimentagdo ou salario indireto in
natura — tormecidas aos segurados empregados —, pois tais valores nao estdo sujeitos a
incidéncia da contribui¢do previdenciaria nem sujeita a incidéncia da contribuicao destinada a
Quitras I'ntidades/Terceiros.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ DAR PROVIMENTO, para
que sejam excluidos, em sua integralidade, os valores decorrentes da verba paga a titulo de
vale-alimentagao ou salario indireto in natura, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



